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Ibiraçu, 31 de outubro de 2017

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo: 404/2017
Proposicao:Projeto de Lei do Legislativo n° 24/2017

Estabelece limite máximo de peso a ser suportado por estradas municipais e dá outras
providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação: Pela Constitucionalidade
Complemento: Segue parecer pela constitucionalidade e legalidade da proposição e, no
mérito, pela sua aprovação, com emendas.

Providências: Para Análise e Parecer

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


